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APRESENTAÇÃO 

O Cartão BNB é uma modalidade de crédito, com recursos do Fundo Constitucional de 

Financiamentos do Nordeste (FNE) para a aquisição isolada de bens novos, bens 

usados, matérias-primas, mercadorias ou insumos necessários às atividades dos 

empreendimentos financiados para os diversos setores da economia, oferecendo 

maior agilidade, comodidade e eficiência. Além das facilidades para o cliente, o 

processo de crédito, também é facilitado para o Fornecedor credenciado. 

Foi pensando no Fornecedor, que o Banco do Nordeste desenvolveu este Guia, com 

linguagem clara e objetiva, visando facilitar a operacionalização das vendas com 

Cartão BNB/BNB Agro e Agro Custeio Pecuário. 

É o Banco do Nordeste pensando em integrar cada vez mais os fornecedores, visando 

seu fortalecimento dos negócios. 

E você, fornecedor, poderá participar desse processo! 

Boas vendas! 

 

1.Quem pode ser Fornecedor do Cartão BNB?  
 

1.1. Empresas de qualquer porte, fabricante ou fornecedora de: 

➢ bens e insumos utilizados no processo produtivo de indústrias; 

➢ bens e insumos utilizados por empresas turísticas; 

➢ insumos utilizados por empresas de prestação de serviços; 

➢ bens e mercadorias destinadas à constituição de estoques de empresas 
comerciantes; 

➢ Insumos veterinários (vacinas, medicamentos e sais minerais); e 

➢ Rações formuladas (tortas, farelos, raiz de mandioca, melaço, bagaço de cana, 
uréia, sulfato de amônia e outros). 
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Nota: 1) Não poderão ter restrições o fornecedor (que também é cliente) ou cliente, junto ao 
Banco do Nordeste do Brasil S/A.  

2) deverão possuir CNPJ válido e ativo e esteja afiliada a uma Credenciadora (Global 
Payments, Cielo, Rede, Getnet e Safrapay) 

 

2.Os itens autorizados, que podem ser adquiridos pelo cliente por meio do Fornecedor 

Credenciado, encontram-se no regulamento do fornecedor e esse pode ser acessado, por 

meio do link a seguir: 

https://www.bnb.gov.br/documents/7953727/0/Regulamento+para+credenciamento+d

e+fornecedores  

3. Como realizar o credenciamento para ser fornecedor do Cartão BNB/BNB Agro? 

 

3.1. A solicitação de credenciamento é realizada por meio do PORTAL DO FORNECEDOR, 

na Internet, pelo endereço: http://www.bnb.gov.br/cartao-bnb/fornecedor.  

 

  

https://www.bnb.gov.br/documents/7953727/0/Regulamento+para+credenciamento+de+fornecedores
https://www.bnb.gov.br/documents/7953727/0/Regulamento+para+credenciamento+de+fornecedores
http://www.bnb.gov.br/cartao-bnb/fornecedor
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3.2. Após acessar o Portal do Fornecedor, clicar em “Cadastro de Fornecedor”. 

 

3.3. No caso de primeiro acesso, preencher com CNPJ, em seguida clicar em buscar para 

carregar as informações cadastrais da empresa. Após conferir os dados trazidos do banco 

de dados da Receita Federal, o fornecedor deve selecionar a agência do Banco do 

Nordeste de relacionamento ou agência mais próxima do estabelecimento. 
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3.4. Na tela seguinte, deve-se preencher todos os dados relativos ao endereço e contatos 

do fornecedor. 
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Obs: Atentar para deixar os contatos no nosso Portal sempre atualizados, no caminho a 
seguir: 
 
Portal=> Cartão BNB=> portal do fornecedor=>Cadastro de fornecedor=> já possuo cadastro. Daí é só 
o fornecedor colocar o CNPJ e a senha, a fim de acessar seus dados e alterar o que for necessário. 
 

 

3.5. Na aba Credenciadoras, o fornecedor deverá informar com qual(is) credenciadora(s) 

pretende operar (ou já opera), marcando no campo referente a cada credenciadora. 

(GLOBAL PAYMENTS, CIELO, REDE, GETNET, SAFRAPAY). 

 

3.6 Ao marcar a Credenciadora, aparecerá uma tela solicitando a criação de senha para 

o Fornecedor. Essa credencial será necessária e indispensável quando do acesso ao 

portal do fornecedor para realizar a solicitação de pré-autorização de venda e captura 

de nota fiscal. A senha conterá no mínimo entre 6 a 20 caracteres com pelo menos um 

número, uma letra maiúscula, uma letra minúscula e um símbolo especial. 



 

7 

 

 

 

3.7. Logo após a criação da senha, clicar em “Salvar”. Neste momento, aparecerá o 

Termo de Aceite “Regulamento para Credenciamento de Fornecedores [...]”, que 

deverá ser lido na integralidade, com a marcação do campo “Li e concordo com o termo 

de aceite”, finalizando o cadastro de fornecedores. 

 

4. Informações Importantes 

O credenciamento de fornecedores no Banco do Nordeste deverá ser efetuado por 

CNPJ. Caso a empresa tenha filial e deseje realizar vendas para ambas (matriz e filial), 

é necessário que haja credenciamento para cada um dos CNPJ’s  e de forma distinta. 
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E como informado, no item 1.1 Nota 2, para que o fornecedor opere com o Banco do 

Nordeste, é necessário que seja cadastrado em pelo menos em uma das credenciadoras 

(CIELO, REDE, GLOBAL, SAFRAPAY e/ou GETNET).  

4.1 O Pré-cadastramento prescindirá: 

4.1.1 O Banco do Nordeste realizará a verificação da atividade econômica 

desenvolvida pelo FORNECEDOR, de acordo às suas diretrizes e políticas operacionais. 

4.1.2 A solicitação de credenciamento pode ocorrer antes ou no decorrer da venda. 

Para maiores informações sobre como solicitar o credenciamento, o fornecedor pode 

enviar e-mail para: GRPCARTFNE@bnb.gov.br, após concluir com sucesso o seu 

cadastro no Portal do Fornecedor.  

5. Como efetivar uma venda através do Portal do Fornecedor com o Cartão FNE? 

5.1 Depois de recebida a autorização de compra do Banco pelo cliente, o fornecedor 

acessará o PORTAL DO FORNECEDOR, na Internet, pelo endereço 

https://www.bnb.gov.br/cartao-bnb/fornecedor/consultas-e-cadastro, informando 

LOGIN e SENHA, no menu “já possuo cadastro”. 
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5.2 Em seguida, escolher no menu “INÍCIO” na opção “Pré-autorizar venda”.  

 

5.3 O sistema solicitará o TOKEN DE COMPRA.  
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5.4 Após informado o token de compra, os dados da compra serão disponibilizados para 

conferência pelo Fornecedor, tais como: Códido do autorizador de compra (TOKEN), 

nome do fornecedor, CNPJ do fornecedor, nome do cliente, valor da   venda, o que está 

sendo vendido, qual a credenciadora e o código do POS que será utilizado, ou seja, o 

código do estabelecimento da credenciadora escolhida. 

 

5.5 O fornecedor deverá conferir as informações e dar um aceite, clicando no botão 

‘CONFIRMAR” e seguir adiante.  
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5.6 O sistema disponibilizará o código autorizador de venda (token), informando que o 

processo de venda foi aceito pelo Fornecedor.  

 

 

5. Como capturar a Nota Fiscal através do Portal do Fornecedor? 

5.1 Após validação das informações da autorização de Venda, o Fornecedor 

providenciará a captura da Nota Fiscal através do menu INÍCIO na opção ENVIAR NOTA 
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FISCAL. A nota fiscal deve conter o mesmo CNPJ que gerou a autorização de venda.

 

5.1.1 Em seguida, o Fornecedor informará o token de venda e clicará em “Enviar”. 

 

5.2 Após informar o token de venda, as informações da VENDA ficarão disponíveis, 

devendo o Fornecedor preencher os campos de Informações da Nota Fiscal, tais como: 

Número de série, Data da Nota Fiscal e Valor da Nota Fiscal. 
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5.3 Em seguida, o Fornecedor deverá selecionar o arquivo da Nota Fiscal Digitalizada e 

responder as 03 perguntas finais e clicar na opção “ENVIAR”. 
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5.4 O sistema solicitará que seja informado o endereço, onde se encontra o arquivo da 

Nota Fiscal. 

 

5.5 Após aparecer na tela a mensagem “Nota Fiscal enviada para análise pelo Banco”, 

basta aguardar autorização pelo Gestor do Banco.  

 

5.6 Após aprovação da Nota Fiscal pelo Banco do Nordeste, o Fornecedor receberá e- 

mail da VISA, notificando que a transação está autorizada para ser processada 

(Notificação de Aviso de Pagamento).  
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5.7 Após a transação ser processada, o fornecedor irá receber um novo e-mail da VISA, 

informando que o pagamento foi realizado (Notificação de Remessa de Pagamento). 

 

5.8 Após o recebimento do e-mail “Notificação de Remessa de Pagamento” enviado pela 

VISA, com 30 dias o fornecedor recebe o pagamento na sua conta bancária.  

5.9 Registra-se que o recebimento dos recursos se darão por meio da credenciadora do 

fornecedor. 
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5.10 Caso o fornecedor tenha dúvidas sobre o recebimento, o mesmo deverá entrar em 

contato com a credenciadora, de sua escolha, informando o seu código de 

estabelecimento, visando solicitar o extrato.  

5.11 Com relação à taxa administrativa, trata-se de um contrato entre o fornecedor e a 

credenciadora, cujo Banco do Nordeste não tem nenhuma ingerência sobre o assunto. 

Assim, não há cobrança de taxa por parte do Banco do Nordeste. 

 

Em caso de dúvida ou erro, gentileza entrar em contato com a Central de 

Relacionamento do Banco do Nordeste, através dos telefones 4020.0004 (capitais e 

região metropolitana) ou 0800 033 0004 (demais localidades).  

*** 


